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Base Legal 

1. Da audiência

Art. 48 da Lei Complementar 101 (LRF)

Art. 44 da Lei 10.257/2001 – Estatuto das Cidade

2. Do PPA/LDO/LOA

Art. 165, da CF./88

Artigos 4º e 5º da LC 101 (LRF)



O QUE É LDO?

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prevista no Art. 165, inciso II da CF, a 

LDO é o elo entre o Plano Plurianual - PPA 

e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Principal função da LDO - selecionar, 

dentre as ações previstas no PPA, aquelas 

que terão prioridade na execução do 

orçamento do ano seguinte.



O QUE DEVE CONTER A LDO?

 • As metas e prioridades da Administração Pública;

 • Orientações para a elaboração da Lei Orçamentária;

 • Alterações na Legislação Tributária;

 • Estabelecer a política de aplicação das agências

 financeiras oficiais de fomento.

 • Concessão de vantagem, aumento de remuneração, a

 criação de cargos, a admissão de pessoal, e alteração de

 carreiras.



RELAÇÃO DA LDO COM A LRF

 Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, Art. 4º,

 • equilíbrio entre receitas e despesas;

 • critérios e formas de limitação de empenho;

 • normas relativas ao controle de custos e à 

avaliação de resultados;

 • demais condições e exigências para

transferências de recursos a entidades públicas

e privadas.



RELAÇÃO DA LDO COM A LRF

 ANEXO DE METAS FISCAIS:

 As metas fiscais anuais, em valores correntes e

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados

primário e nominal, e do montante da dívida pública,

para o exercício a que se referirem e para os dois

imediatos, sendo, na prática, metas trienais.

 ANEXO DE RISCOS FISCAIS:

 Avaliação de passivos contingentes e de outros riscos

 fiscais capazes de afetar as contas públicas, informando

as providências a serem tomadas, caso se concretizem.



 Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a viger a

partir de 1º de janeiro de 2018 e para todo o exercício financeiro, as

Diretrizes orçamentárias estatuídas na presente Lei, por mandamento

do §2º do Art. 165 da Constituição da República, bem assim da Lei

Orgânica do Município, em combinação com a Lei Complementar nº

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal, compreendendo:

 I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

 II - Diretrizes das Receitas; e

 III - Diretrizes das Despesas;

 Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do

Município, sua Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos

nas Constituições da República, na Lei Complementar nº 101/2000, na

Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n.º 4.320/64 e alterações

posteriores, inclusive as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal

de Contas dos Municípios e, ainda, aos princípios contábeis geralmente

aceitos.



 A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2018,

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias,

fundações, fundos e entidades da administração direta e indireta, assim

como a execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem

prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal,

aplicável à espécie, com vassalagem às disposições contidas no Plano

Plurianual de Investimentos e as diretrizes estabelecidas na presente

lei, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo,

formulados e avaliados segundo suas prioridades.

 Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a existência de

dispositivos estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa,

salvo se relativos à autorização para abertura de Créditos

Suplementares e Contratação de Operações de Crédito, ainda que por

antecipação de receita.



 A proposta orçamentária para o exercício de 2018 conterá as

prioridades da Administração Municipal deverá obedecer aos

princípios da universalidade, da unidade e da anuidade, bem como

identificar o Programa de Trabalho a ser desenvolvimento pela

Administração.

 A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será

encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a fim de ser

compatibilizada no orçamento geral do município

 A lei Orçamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos

termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a

abrir Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de

80% (oitenta por cento) do valor total da despesa fixada na própria Lei,

utilizando, como recursos, a anulação de dotações do próprio

orçamento, bem assim excesso de arrecadação do exercício, realizado e

projetado, como também o superávit financeiro, se houver, do

exercício anterior.



 O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo,

da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

 O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das

transferências provenientes do FPM, ICMS, IPI/Exp., ITR e o do

IPVA, para formação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB, com aplicação, no mínimo, de 60%

(sessenta por cento) para remuneração dos profissionais do Magistério,

em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental e pré-

escolar público e, no máximo 40% (quarenta por cento) para outras

despesas.

 O Município aplicara no mínimo 15% (quinze por cento) do

total da Receita Corrente Liquida na área da saúde, em conformidade

com ADCT 77 da CF.



 É vedada a aplicação da Receita de Capital derivada da

alienação de bens integrantes do patrimônio publico, na realização de

despesas correntes.

 Os ordenadores de despesas inclusive o Presidente da Câmara

Municipal poderá abrir créditos adicionais, suplementares e especiais,

com recursos provenientes de anulação nos termos dos artigos 42 e 43

da Lei nº 4.320/64, desde que tanto a dotação suplementada, quanto a

anulada integrem a sua função de governo.

 Parágrafo Único - O Presidente da Câmara Municipal deverá

comunicar ao Chefe do Poder Executivo, as eventuais alterações do

seu orçamento para que se proceda aos necessários ajustes no

orçamento geral;



 São receitas do Município:

 I - os Tributos de sua competência;

 II - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela UNIÃO e pelo

Estado;

 III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de

Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título,

pagos pelo Município, suas autarquias e fundações;

 IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias

urbanas e nas estradas municipais

 V - as rendas de seus próprios serviços;

 VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de 

capitais;

 VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;

 VIII - a contribuição previdenciária de seus servidores; e

 IX - outras.



 Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

 I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados dos 

ingressos em cada fonte;

 II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia 

com reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente 

arrecadados no exercício de  2018 e anteriores;

 III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federal que 

tenha reflexo no crescimento real da arrecadação;

 IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao 

desenvolvimento Industrial, Agropastoril e Prestacional do Município, incluindo os 

Programas, Públicos e Privados, de formação e qualificação de mão-de-obra;

 V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, 

de 04/05/2000, publicada no Diário Oficial da União em 05/05/2000.

 VI - evolução da massa salarial paga pelo Município, no que tange o Orçamento 

da Previdência;

 VII - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o exercício de 2018,

 VIII - outras.



 Constituem despesas obrigatórias do Município:

 I - as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de seus

objetivos;

 II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;

 III - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina Administrativa;

 IV - os compromissos de natureza social;

 V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público, inclusive

encargos;

 VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de remuneração, a

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal,

pelos poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e especialmente

autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista;





 VII - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;

 VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros

requisitórios;

 IX - a contrapartida previdenciária do Município;

 X - as relativas ao cumprimento de convênios;

 XI - os investimentos e inversões financeiras; e

 XII - outras.



Considerar-se-á, quando da fixação das despesas;

 I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

 II - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e

Programas de Governo;

 III - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços

Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

 IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;

 V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no exercício

corrente;

 VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com

observância das metas e objetos constantes desta Lei; e

 VII - outros.



Tabela Explicativa da Evolução 

da Receita e Despesa

% % % %

9,22 8,65 14,27 8,00

% % % %

10,37 0,46 27,19 8,00

DESPESA

RECEITA

ORÇADA

ORÇADA

TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

R$ 76.513.838,28 R$ 83.571.159,95 R$ 90.797.891,81 R$ 103.757.020,00 R$ 112.057.581,60

ARRECADADA

2014 2015 2016 2017 2018

R$ 73.570.335,57 R$ 81.201.179,78 R$ 81.573.288,74 R$ 103.757.020,00 R$ 112.057.581,60

REALIZADA ESTIMADA

20182014 2015 2016 2017

ESTIMADA



Reflexão

 “A liderança é uma poderosa combinação de

estratégia e caráter. Mas se tiver de passar sem

um, que seja estratégia.”

Norman Schwarzkopf


